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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

EMENDA  FORMDROPDOWN 
 Nº 10/2024
Projeto de Lei Complementar n.º:02/2024  que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) vem, respeitosamente, nos termos d o artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA  FORMDROPDOWN 
 no art. 6º, XXI do Projeto de Lei Complementar n.º:02/2024, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana de autoria do Poder Executivo, como segue:
- Texto Original:
Art. 6º É competência específica da instituição GCMU, respeitadas as competências dos órgãos federais e estaduais:
XXI – outras atividades pertinentes ao cargo, em sintonia com as determinações da Lei Federal, nº13.022, de 08 de agosto de 2014, observando as diretrizes da matriz curricular nacional para formação em segurança pública, da Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp) do Ministério da Justiça.
- Texto proposto: 
Art. 6º É competência específica da instituição GCMU, respeitadas as competências dos órgãos federais e estaduais:
XXI – outras atividades pertinentes ao cargo, em sintonia com as determinações da Lei Federal, nº13.022, de 08 de agosto de 2014, observando as diretrizes da matriz curricular nacional para formação em segurança pública, da Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp) do Ministério da Justiça e a Lei Federal nº13.675, de 11 de junho de 2018, que rege Sistema Único de Segurança Pública (Susp).
Uruguaiana, 25 de junho de 2024. 
Ver. JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PODEMOS
JUSTIFICATIVA
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) constatou que o Projeto de Lei Complementar n.º:02/2024, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana de autoria do Poder Executivo, especificamente no art. 6º, XXI não informa a Lei nº:13.675/2018, que define os órgãos responsáveis pela direção do Sistema Único de Segurança Pública (Susp) na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos municípios.
Importante que conste o Sistema Único de Segurança Pública (Susp), pois dá uniformidade ao setor em âmbito nacional e prevê, além do compartilhamento de dados, operações e colaborações nas estruturas federal, estadual e municipal, ou seja, integrados para atuar de forma cooperativa, sistêmica e harmônica, podendo ser ostensivas, investigativas, de inteligência ou mistas e contar com a participação de outros órgãos, não necessariamente vinculados diretamente aos órgãos de segurança pública e defesa social – especialmente quando se tratar de enfrentamento a organizações criminosas.
Ainda o Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) lançou uma plataforma eletrônica do ComprasSusp, que visa possibilitar que os órgãos que compõem o Sistema Único de Segurança Pública (Susp) possam fazer compras de produtos e serviços destinados à segurança pública, podendo assim beneficiar a Guarda Civil Municipal de Uruguaiana (GCMU).
Levando em consideração todo o contexto anteriormente citado, torna-se necessário a inclusão no Projeto de Lei Complementar n.º:02/2024, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana de autoria do Poder Executivo a  Lei Federal nº13.675, de 11 de junho de 2018, que rege Sistema Único de Segurança Pública (Susp).
Uruguaiana, 25 de junho de 2024. 
Ver. JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PODEMOS
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